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DECRETO le 113  
Prorroga o horário de funcionamento do 

comércio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, 

1.- CONSIDERANDO que no dia 12 de junho - Dia dos Na 

morados - há a tradicional troca de presentes, ocorrendo grande a 

fluxo de pessoas às lojas comerciais, em sua véspera; 

2.- CONSIDERANDO que, em virtude disso, 	necessário 

se torna a prorrogação do horário, no sábado, a fim de que todos 

possam, calmamente, realizar suas compras; 

3.- CONSIDERANDO, ainda, o oficio s/n9  datado de 04 

de junho de 1983, emanado.  da Associação Comercial e Industrial de 

Umuarama postulando a providência referenciada; 

DECRETA: 

4- 
• Art. 19  - Fica prorrogado, ate às 18:00 horas, o 

funcionamento do horário do comércio em geral, no Município deUmua 

rama, no prOximo dia 11 de junho, véspera do Dia dos Namorados. 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em contrário. 
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